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. EMENDA ADITIVA

£ | « 1. |Acrescente-se, onde couber:
R
Bl g | Art. XX O artigo 74 da Lei n° 9.430 de 27 de dezembro de 1996,
;a: {i{’ é passa a vigorar com a seguinte redagao:
g 8 & Art. 74. O sujeifo passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
§&;| ¥ fransito em julgado, relativo a fributo, contribuicdo sociais e
S | & previdenciarias administrado pela Secretaria da Receita Federal do
58 5 Brasil, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderé utilizé-lo na
&8 8 ! compensagdo de débifos proprios relativos a quaisquer tributos e
289 | contribuigbes sécias e previdenciarias administrados por aquele
e

Orgéo.(Redagéo dada pela Lei n® 10.637, de 2002) (Vide Decreto n°
7.212, de 2010)

|

..........................................................

Art. XX Fica Revogado o Paragrafo Unico do art. 26 da Lei 11.457, de
16 de margo de 2007.

JUSTIFICAGAO

O objetivo das alteragbes proposta aos artigos 74° da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, por conseguinte a revogacdo do Paragrafo Unico do art.
26 da Lei 11.457/2007, é justamente valer a efetiva desoneragéo dos setores
produtivos, autorizando e flexibilizando as compensagbes tributarias com
todos os impostos e contribuicdes sociais e previdenciarias administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Somente desta forma se opera a ndo cumulatividade dos PIS e COFINS,
frente ao elevado acumulo de crédito suportado pelos Contribuintes, que
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consequéncia disso é a redugéo nos investimento de capital.

A presente emenda visa mitigar a limitago encontrada na Lei 9.430/96 para
compensar néo s6 0s impostos e contribuicdes, mas também a Contribuicéo
previdenciaria com os saldos acumulados do PIS e da COFINS, e outros

impostos.

A aprovacéo desta emenda € de crucial importancia, frente a elevada demora
na devolugdo dos creditos acumulados. A Compensacdo dos débitos da
contribuicao previdenciaria n&o implica em redugéo de sua arrecadagéo, ao
contrario, constitui em estimulo para reduzir a carga suportada e amenizar o
acumulo de crédito suportados pelas empresas empregadoras, cuja
compensacéo é uma das modalidades de extingdo do crédito tributrio
prevista no Codigo Tributario Nacional (Lei 5.172/1966, art. 1586, II).

Com essas justificativas é que se propde referida alteragéo.
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